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Definicéo

E a interrupcéo da parcela ja iniciada de férias em caso de calamidade publica, comog&o interna, convocagao
para juri, servico militar ou eleitoral, ou por necessidade do servi¢co declarada pela autoridade maxima do 6rgéao
ou entidade.

Tipo documental: processo digital

Selecdo de assunto:

Assunto nivel 1
ADMINISTRACAO GERAL
Assunto nivel 2

Pessoal

Assunto nivel 3

Direitos, obrigacfes e vantagens
Assunto nivel 4

Férias

Apébs autuacgdo tramitar para: Secédo de Registro Funcional/SRF/CARP/DGP/PROGEP

Setor responsavel para esclarecer duvidas:

Secéo de Atendimento e Recadastramento (SARE/DGP/Progep)
Telefone: (27) 4009-2974 / (27) 3145-5311

Email: sare.progep [at] ufes.br

Setor responsavel pela analise:
Secéo de Registros Funcional (SRF)

Informacdes Gerais

Atencéo: O gozo dos dias de férias interrompidas de determinado exercicio somente pode ser iniciado até 31/12
do ano subsequente. Assim, por exemplo, as férias relativas ao exercicio de 2024 devem ser usufruidas em
2024, sendo admitida, no maximo, a acumulagdo para o ano seguinte, respeitadas as ressalvas legais.

Dessa forma, como exemplo, caso haja a intencdo de interromper uma parcela de férias do exercicio de 2024,
cujo periodo esteja programado para iniciar em 31/12/2025 e terminar em 10/01/2026, havera impedimento legal,
uma vez que o usufruto ultrapassa a data limite permitida. Portanto, ndo é possivel iniciar o gozo de férias do
exercicio de 2024 no ano de 2026.

1. As férias poderao ser interrompidas em casos de calamidade publica, comocéao interna, convocacgao para
juri, servico militar ou eleitoral, ou por necessidade do servico declarada pela autoridade maxima do
orgao (Reitor).

. O restante do periodo interrompido sera gozado de uma s6 vez.

3. O formulario de interrupcéo devera ser encaminhado a Sec¢éo de Registro Funcional
(SRF/CARP/DGP/Progep), no qual conste a justificativa para interrupgédo e o novo periodo em que as
férias terdo continuidade. No caso de interrupgdo por necessidade do servico, a chefia imediata deve
especificar tal necessidade.

4. Apenas a chefia imediata podera fazer o pedido de interrupcéo de férias.

5. Ainterrupcdo deve chegar aos cuidados da Sec¢éo de Registro Funcional (SRF/CARP/DGP/Progep) o
mais breve possivel do periodo a ser interrompido.

6. Cabe a chefia imediata comunicar o servidor a Interrupcao de Férias,
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7. A interrupcdo somente dar-se-a a partir do segundo dia de gozo do periodo agendado;

8. A parcela de férias interrompidas s6 pode ser alterada pelo DGP/PROGEP. Para isso basta a chefia
imediata enviar o formulario de Alteracao de parcela de férias interrompidas, obedecendo ao calendario
SIAPE.

Previséo legal
1. Arts. 80 da Lein®8.112/90

Anexos

Formulario de interrupcéo (PDF)

Formulario de interrupcgédo (docx)

Formulério de alteracdo de parcela interrompida
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